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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.119, DE 2003

(Do Sr. Devanir Ribeiro)

Altera a Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que institui o vale-transporte e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-617/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

                                CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador dos Vales-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar.

§1º - O empregador participará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico.

§2º - Desde que autorizado por convenção ou acordo coletivo de trabalho, o empregador que contar com até 50 (cinqüenta) trabalhadores poderá optar pelo adiantamento ao trabalhador da quantia em dinheiro necessária aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar.

§3º - O adiantamento de que trata o parágrafo anterior tem natureza indenizatória e, portanto:

I – não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos;

II – não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

III – não se configura como rendimento tributável do trabalhador.

§4º - A quantia adiantada ao trabalhador deverá constar em seu contra-cheque ou documento equivalente.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO


É induvidoso que o vale-transporte, instituído pela Lei nº 7.418, de 1985, representa um importante marco na conquista de direitos pelos trabalhadores. A atual configuração das relações de trabalho, entretanto, impõe algumas mudanças na lei, razão pela qual apresentamos o presente projeto.


A intenção é possibilitar às empresas que contam com até cinqüenta empregados adiantar aos trabalhadores a quantia em dinheiro necessária ao seu deslocamento no percurso residência-trabalho e vice-versa, desde que essa opção seja autorizada por convenção ou acordo coletivo. Trata-se de um auxílio ao transporte do trabalhador, de natureza indenizatória, que serviria de opção à concessão do vale-transporte.


É interessante frisar o caráter indenizatório do adiantamento da quantia relativa ao transporte do trabalhador. Com efeito, tal adiantamento não terá natureza salarial, não se incorporará à remuneração para quaisquer efeitos, não constituirá base de incidência de contribuição previdenciária ou de FGTS e não se configurará como rendimento tributável. Trata-se de verba indenizatória.


As razões que nos motivam para apresentar este projeto são várias, todas relativas a questões trazidas pela atualidade, e se referem tanto ao trabalhador quanto ao empregador.


Quando foi criada a lei que instituiu o vale-transporte, buscou-se impedir que o trabalhador gastasse o valor a ele relativo em outra matéria que não em seu deslocamento. Ocorre que essa não é, definitivamente, a realidade do trabalhador.


A realidade é o mercado paralelo de vales-transporte, constituído por atravessadores que propõem a compra dos vales com deságio ao trabalhador, não raro em situação econômica precária. Ora, não só o vale-transporte constitui instrumento ineficaz contra o gasto em outra atividade, mas também representa, nesse caso, uma perda para o trabalhador que, em dificuldade, busca o mercado paralelo de tíquetes.


Ademais, cabe discutir – e a discussão é atualíssima – a eficácia de programas que tutelam o gasto dos trabalhadores. Não são poucos os que hoje advogam a superioridade dos programas que deixam a decisão de onde aplicar o recurso recebido a cargo do trabalhador, por seu caráter emancipatório e anti-paternalista. No caso em questão, é nítido que o valor deve custear parcialmente o deslocamento do trabalhador de sua casa ao trabalho e vice-versa, e o adiantamento da relativa quantia em dinheiro não representará, sob nenhum aspecto, prejuízo a esse intento.


Por outro lado, para o empregador – especialmente o micro e pequeno empresário – o fornecimento de vales-transporte é simultaneamente muito custoso e burocratizado. São poucas as empresas credenciadas para a venda direta (em São Paulo há somente três endereços) e os serviços de entrega de uma empresa de transporte de valores são caros (acima de R$200,00, pela cotação de abril em SP). As empresas que contam com poucos empregados, frise-se, estão sujeitas às mesmas dificuldades de ordem prática que as grandes empresas – uma empresa com apenas um funcionário deve custear os mesmos R$200,00 pelo serviço de transporte, cada vez mais necessário devido aos freqüentes assaltos de que  são vítimas os portadores dos tíquetes de vale-transporte.


O projeto é, portanto, duplamente desejável, pois desonera o empregador e favorece o trabalhador, razão por que conto com o apoio dos meus pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2003

_______________________________________

Dep. Devanir Ribeiro (PT-SP)

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 7.418, DE 16 de dezembro de 1985

Institui o Vale-Transporte, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................................

Art. 4º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador dos Vales-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar.

Parágrafo único. O empregador participará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico.

* Primitivo art.5º renumerado pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987, revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

Art. 5º A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica obrigada a emitir e a comercializar o Vale-Transporte, ao preço da tarifa vigente, colocando-o à disposição dos empregadores em geral e assumindo os custos dessa obrigação, sem repassá-los para a tarifa dos serviços.

* Primitivo art.6º renumerado para art.5º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

§ 1º Nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e micro-regiões, será instalado, pelo menos, um posto de vendas para cada grupo de 100.000 (cem mil) habitantes na localidade, que comercializarão todos os tipos de Vale-Transporte.

*§ 1º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.

§ 2º Fica facultado à empresa operadora delegar a emissão e a comercialização do Vale-Transporte, bem como consorciar-se em central de vendas, para efeito de cumprimento do disposto nesta Lei.

§ 3º Para fins de cálculo do valor do Vale-Transporte, será adotada a tarifa integral do deslocamento do trabalhador, sem descontos, mesmo que previstos na legislação local.

 *Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001
....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI nº 9.532, DE 10 de dezembro de 1997

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

Art. 82. Ficam revogados:

I - a partir da data de publicação desta Lei:

a) os seguintes dispositivos da Lei nº 4.502, de 1964:

1. o inciso IV acrescentado ao art. 4º pelo Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, art. 5º, alteração 1ª;

2. os incisos X, XIV e XX do art. 7º;

3. os incisos XI, XIII, XXI, XXII, XXV, XXVII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV, XXXV do art. 7º, com as alterações do Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 3ª;

4. o parágrafo único do art. 15, acrescentado pelo art. 2º, alteração sexta, do Decreto-Lei nº 34, de 1966;

5. o § 3º do art. 83, acrescentado pelo art. 1º, alteração terceira, do Decreto-Lei nº 400, de 1968;

6. o § 2º do art. 84, renumerado pelo art. 2º, alteração vigésima-quarta, do Decreto-Lei nº 34, de 1966;

b) o art. 58 da Lei nº 5.227, de 18 de janeiro de 1967;

c) o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.276, de 1º de junho de 1973;

d) o § 1º do art. 18 da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974;

e) o art. 7º do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;

f) o Decreto-Lei nº 1.568, de 2 de agosto de 1977;

g) os incisos IV e V do art. 4º, o art. 5º, o art. 10 e os incisos II, III, VI e VIII do art. 19, todos do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977;

h) o Decreto-Lei nº 1.622, de 18 de abril de 1978;

i) o art. 2º da Lei nº 8.393, de 30 de dezembro de 1991;

j) o inciso VII do art. 1º da Lei nº 8.402, de 1992;

l) o art. 4º da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992;

m) os arts. 3º e 4º da Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994;

n) o art. 39 da Lei nº 9.430, de 1996;

II - a partir de 1º de janeiro de 1998:

a) o art. 28 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943;

b) o art. 30 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964;

c) o § 1º do art. 260, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

d) os §§ 1º e 4º do art. 40 da Lei nº 8.672, de 6 de julho de 1993;

e) o art. 10 da Lei nº 9.477, de 1997;

f) o art. 4º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 (Vale-Transporte).

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan 
 *Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a informação, na declaração de rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 10. Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei no 9.532, de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o art. 6o, inciso II:

"Art. 6o ................................................................................................

................................................................................................

II - o art. 26 da Lei no 8.313, de 1991, e o art. 1o da Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido." (NR)

II - o art. 34:

"Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata o art. 81 da Lei no 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de tributação previstas na legislação vigente." (NR)

III - o art. 82, inciso II, alínea "f":

"Art. 82. ................................................................................................

................................................................................................

II - ................................................................................................

................................................................................................

f) o art. 3o da Lei no 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 1o da Lei no 7.619, de 30 de setembro de 1987." (NR)

Parágrafo único. O art. 4o da Lei no 7.418, de 1985, renumerado pelo art. 1o da Lei no 7.619, de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em virtude do disposto no inciso III deste artigo, permite a dedução dos correspondentes gastos como despesa operacional.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-1119/2003


